
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 
AV.  CARLOS HUGUENEY, 572 - CENTRO, CEP.  78.780-000 - TEL/FAX.  (66) 3481 – 1165/1006 

 

  

LEI Nº 1.065/97 
                                                                            

“Dispõe sobre a Transposição, Remanejamento 
ou Transferência de Recursos de uma categoria 
de programação ou de um Órgão para outro até 
o limite de 20% (vinte por cento). 

 
 A Prefeita Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
Transposição, Remanejamento ou Transferência de recursos de uma Categoria de 
programação ou de Órgão para outro de acôrdo com Artigo 167, ítem VI da Constituição 
Federal, até o limite de 20% (vinte por cento) do Orçamento Corrente. 
 
 Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 Alto Araguaia (MT), 25 de Agosto de 1.997. 

 
 
 

NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER 
Prefeita Municipal 
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